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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 

estabelece o planejamento das atividades de auditoria do mencionado ano-base. 

 

As auditorias permitirão à Controladoria Geral formular recomendações visando à 

melhoria contínua da gestão dos recursos públicos, e ainda servirá de subsídio 

para a elaboração do Relatório e Parecer Conclusivo, considerando o disposto na 

Lei Complementar Municipal nº 023/2013. 

 

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação 

pertinente em vigor, tendo por escopo o atendimento à Ordem de Serviço de 

Auditoria N° 002/2023 (OSA/CGM n° 002/2023), que fixou como objeto de 

auditoria a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

No que tange aos critérios de seleção da amostra, foram selecionados os 

seguintes processos e/ou documentos para subsidiar os trabalhos deste auditor: 

 

 Estrutura organizacional, com a divisão das atribuições inerentes a cada 

cargo, nomeando os agentes públicos que ocupam cada um deles; 

 Dois contratos administrativos de obras e serviços de engenharia em 

execução no Exercício de 2023 com maior risco inerente, segundo matriz 

de riscos; 

 Até dois processos administrativos de contratação pública, com todas as 

medidas adotadas, preferencialmente na modalidade seguro-garantia, que 

foram objeto de rescisão contratual no último exercício financeiro. 

 

 

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA 

Realizar auditoria governamental de conformidade quanto aos contratos 

administrativos de obras e serviços de engenharia e as rescisões contratuais 

referentes ao último exercício financeiro. 

 

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder os seguintes quesitos: 
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 “As atividades de obras e serviços de engenharia da entidade 

cumprem, em todos os aspectos relevantes, as normas que regem a 

entidade auditada?” 

 

 “Os procedimentos adotados para execução de garantia contratual 

nos contratos de obras e serviços de engenharia da entidade auditada 

obedecem às normas aplicáveis, a fim de assegurar que não haja prejuízos 

ao Poder Público?” 

 

 

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação 

estabelecida em matriz de planejamento e no programa de auditoria referentes à 

OSA/CGM n° 002/2023. 

 

A avaliação consistiu no exame da estrutura organizacional, bem como sua 

adequação às leis locais que regem a Administração Pública Municipal, a exemplo 

da Lei Municipal n° 2.560/2005. 

 

Além disso, uma vasta quantidade de normas aplicáveis às obras e serviços de 

engenharia e às contratações públicas selecionadas no plano amostral 

(Constituição Federal, legislação federal, normas infralegais, manuais técnicos, 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, entre outras) 

foram utilizadas como parâmetro por este auditor. 

 

Acerca da execução de garantia contratual nos contratos de obras e serviços de 

engenharia, os processos selecionados foram avaliados segundo sua 

conformidade com a legislação federal de regência das contratações públicas, a 

fim de avaliar se o objeto cumpre, em todos os aspectos relevantes, com as 

normas que regem a entidade auditada. 

 

De acordo com o Artigo 37, XXI, da Constituição Federal: 

 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
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a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Por seu turno, o Artigo 86 da Lei Federal 8.666/93 preceitua: 

 
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato. 
 
§ 1° A multa a que alude este artigo não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras sanções previstas nesta Lei. 
 
§ 2° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do respectivo contratado. 
 
§ 3° Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 
 

Ocorrendo a necessidade de indenizar terceiros por atos lesivos praticados contra 

os contratantes com a Administração Pública, a Constituição Federal disciplina no 

Artigo 37, § 6º que: “As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. 

 

Em sentido semelhante, o Artigo 28 da LINDB, recentemente incluído pela Lei 

13.655/2018, determina que: “O agente público responderá pessoalmente por 

suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro”. 

 

Além disso, conforme se verifica da Lei 14.133/2021, ficou estabelecido no Artigo 

194 que: “Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

 

No que concerne ao registro das empresas/profissionais que tenham sofrido as 

sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, bem como a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, o Artigo 23 da Lei Federal 

12.846/2013 dispõe que: 
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Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão 
informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de 
caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os 
dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do 
disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 (grifei). 

 

Cumpre assinalar que os documentos examinados responderam todos os 

quesitos apresentados. 

 

 

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA 

A Secretaria de Obras e de Serviços Urbanos está prevista como órgão de 

atividade fim no Artigo 14 da Lei Municipal n° 2.560/2005. No entanto, na 

legislação matriz há dois órgãos distintos, a Secretaria Municipal de Obras (inciso 

IV, alínea j) e a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (inciso IV, alínea k), 

ambas com redação dada pela Lei nº 3.164/2012. 

 

A partir da Lei Municipal n° 3.752/2018, as secretarias foram legalmente 

unificadas; no entanto, devido à inexistência de disposição expressa no sentido 

de alterar a legislação anterior, ou de revogá-la, a principal norma que rege a 

estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Linhares se tornou 

obsoleta e não condizente com o cenário fático. 

 

Segundo informações obtidas por meio do OF. 001632/2023 – SEMOS (fls. 6-11), 

a secretaria atualmente executa 41 (quarenta e um) contratos e conta com 486 

(quatrocentos e oitenta e seis) servidores. 

 

Desses contratos administrativos, este auditor – pautado por critérios objetivos 

de valor financeiro, complexidade técnica e prazo de execução – selecionou os 

seguintes: Processo Nº 8770/2019; Processo N° 5096/2020; Processo N° 

13980/2021; e Processo N° 8596/2022. 

 

No caso dos dois primeiros processos, friso que a análise se limitou a responder 

a seguinte questão de auditoria: “os procedimentos adotados para execução de 
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garantia contratual nos contratos de obras e serviços de engenharia da entidade 

auditada obedecem às normas aplicáveis, a fim de assegurar que não haja 

prejuízos ao Poder Público?”. 

 

 

4.1.1. Boas Práticas Identificadas 

Na verificação dos papéis de trabalho e documentos apresentados pela unidade 

auditada, foi possível observar as seguintes boas práticas adotadas pela unidade 

gestora sob fiscalização: 

 

 Possui registro formal de cargos e servidores, com atribuições definidas 

em lei (fls. 12-26); 

 Designação de servidores com qualificação técnica para a fiscalização de 

contratos de obras e serviços de engenharia (fls. 67 e 101); 

 Formalizou a opção pela aplicação da Lei 8.666/93 aos processos de 

contratação (fls. 268-269); 

 Fiscalização contínua dos contratos e notificação das irregularidades (fls. 

314-316); 

 Prorrogação das apólices de garantia contratual após prorrogação do prazo 

de vigência contratual (fls. 264; 311-313). 

 

 

4.1.2. Achados de Auditoria 

Durante a realização dos trabalhos de auditoria, o auditor signatário reputou 

significantes os seguintes achados de auditoria – ocasião na qual concedeu prazo 

à unidade auditada para manifestação formal, com a finalidade de oportunizar os 

devidos esclarecimentos, avaliações ou informações adicionais que contribuíssem 

para o entendimento dos fatos ou para a construção de soluções –, conforme 

segue: 

 

 A estrutura organizacional necessita de adequação legislativa (achado nº 

01); 

 Erro no procedimento para cobrança da penalidade de multa em caso de 

rescisão contratual (achado nº 02); 
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 Inexistência de publicação das sanções no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, e/ou outro banco de sanções formal 

(achado nº 03). 

Destaca-se que, por ocasião do RELATÓRIO SINTÉTICO DE ACHADOS E 

RECOMENDAÇÕES (fls. 324-326), este auditor também havia identificado como 

achado de auditoria a “Repetição do fiscal de contrato nas contratações de maior 

risco. Inexistência de rotatividade”. Entretanto, devido aos esclarecimentos 

prestados pela unidade auditada (OFÍCIO SEMOS N° 002445/2023), concluo pela 

inexistência de evidências suficientes que indiquem a existência de falhas 

relevantes, em que pese continue sendo recomendada a rotatividade dos fiscais 

– ainda que titularizem a fiscalização de mais de um contrato – entre os 

contratos de maior risco inerente. 

 

a) Critérios 

No presente relatório, foram considerados os critérios previamente estabelecidos 

em fase de planejamento, segundo plano amostral formalizado no processo de 

auditoria interna (p. 251-252). A partir disso, conclui-se pelos seguintes: 

 Atualização e coerência da legislação municipal, especialmente quanto à 

Lei Municipal n° 2.560/2005; 

 Aplicação da ordem de preferência estabelecida no Artigo 86, § 3° da Lei 

8.666/93; 

 Atendimento à determinação da regra constante do Artigo 23 da Lei 

12.846/2013. 

No que diz respeito à unificação entre as Secretarias de Obras e de Serviços 

Urbanos, de acordo com o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.752/2018:  

Art. 1º Ficam unificados órgãos que integram a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo Municipal a que se refere à Lei 
nº 2560, de 15 de dezembro de 2005, e suas alterações vigentes, 

bem como suas respectivas competências, conforme a seguir: 
 
[...] 
 
III - a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e a Secretaria 
Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos ficam incorporadas 
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à Secretaria Municipal de Obras, que passa a denominar-se 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

 

Com fulcro no Parecer n. 001/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU (fls. 270-290), 

elaborado com o objetivo de uniformizar questões jurídicas afetas a licitações e 

contratos no âmbito da Procuradoria-Geral Federal, por meio da Portaria Nº 98, 

de 26 de fevereiro de 2013, concluiu-se, a respeito da melhor interpretação da 

Lei Federal 8.666/93, que: 

a) No caso de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, apurados quando da rescisão contratual (art. 80, 
inciso IV), é possível ser feita a retenção dos créditos decorrentes 

do contrato, como medida acautelatória, para fins de compensação 
após regular processo administrativo para definição do quantum 
debeatur, em que seja assegurada a ampla defesa, o contraditório 
e a razoável duração do processo. Nesse caso, em sendo 
insuficiente o valor dos créditos retidos, deverá ser executada a 
garantia no valor remanescente do débito; 
 

b) Quando se tratar de pagamento de multa, não se permite 
a infringência da ordem de preferência estabelecida nos 
parágrafos 2º e 3º do art. 86 e parágrafo 1º do art. 87, 
devendo ser primeiro executada a garantia e, caso não haja 
êxito nessa operação, por qualquer razão, ou se a multa for 
superior ao valor da garantia, será possível a retenção, com 
o desconto dos valores devidos de qualquer fatura ou 
crédito existente em favor da contratada (grifei); 
 
c) A Administração não poderá reter pagamentos por serviços 
regularmente prestados em razão da constatação de irregularidade 
fiscal da empresa contratada; 
 
d) É legal a retenção parcial ou total de valores devidos à 

prestadora de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra, para fazer frente ao descumprimento de obrigações 
trabalhistas, ainda que não reiterado, podendo a Administração 
efetuar o pagamento direto aos trabalhadores, mesmo nos casos 
em que não houver previsão contratual. 

 

Na mesma trilha, consoante restou orientado no Parecer n. 

00242/2018/CONJUR-CGU/CGU/AGU (fls. 332-346), no âmbito da Consultoria-

Geral da União, acerca de contrato administrativo firmado pela Controladoria-

Geral da União, foi fixado que: 

21. Quanto à cláusula relativa à possibilidade de glosa de multas 
aplicadas à contratada, “a critério da Administração” (item 10.11 
da minuta do contrato), ratifico o entendimento contido no parecer 
jurídico, por força do que determinam os arts. 86, §§ 2º e 3º, e 
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87, §1º, da Lei nº 8.666/93. Ou seja, quando se tratar de 
pagamento de multa, não se permite a infringência da ordem 
de preferência estabelecida nos referidos dispositivos da Lei 

de Licitações, devendo ser primeiro executada a garantia 
(grifei). 
 
[...] 
 
77. Dessa forma, recomenda-se que a área responsável observe a 
ordem legalmente prevista (arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93) e 
desconte os valores de eventuais multas primeiramente sobre a 
garantia; em caso de insuficiência desta, será possível a glosa de 
valores das faturas. 

 

Considerando a obrigatoriedade legal contida no Artigo 23 da Lei Federal 

12.846/2013, foi instituído o sistema Banco de Sanções no Portal gov.br, que 

viabiliza a transparência no Portal da Transparência (Sanções – 

portaldatransparencia.gov.br) de sanções registradas no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS): 

 

Fonte: https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/assuntos/sistemas-correcionais/banco-de-sancoes 

 

b) Evidências 

Durante os trabalhos realizados, foi possível identificar algumas evidências mais 

relevantes coletadas por este auditor interno governamental em decorrência do 

exame dos processos administrativos e documentos requisitados: 
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Fonte: organograma apresentado pelo órgão auditado no Processo Administrativo Nº 015772/2023 

(Pág. 8) 

 

Fonte: organograma apresentado pelo órgão auditado no Processo Administrativo Nº 015772/2023 

(Pág. 9) 
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Fonte: Processo Nº 5096/2020. Vigência da apólice do seguro-garantia até 06/01/2023 (Pág. 264) 

 

 

 

Fonte: Processo Nº 5096/2020. Despacho do secretário municipal expedido antes do término da 

vigência da garantia contratual (Pág. 263) 
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Fonte: Processo Nº 5096/2020. Notificação de inscrição em dívida ativa que pode causar prejuízo 

de, no mínimo, R$ 176.204,70 aos cofres públicos (Pág. 267) 

 

 

Fonte: Processo Nº 8770/2019. Vigência da apólice do seguro-garantia até 06/11/2021 (Pág. 313) 
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Fonte: Processo Nº 8770/2019. Despacho do secretário municipal expedido antes do término da 

vigência da garantia contratual (Págs. 317-318) 
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Fonte: Processo Nº 8770/2019. Certidão de dívida ativa que pode causar prejuízo de, no mínimo, 

R$ 594.103,05 aos cofres públicos (Pág. 319) 
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Fonte: Processo Nº 5096/2020. Ausência de publicação das sanções no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas. Mera publicação em diário oficial (Pág. 301) 

 

 

Fonte: Consulta ao CEIS (Banco de Sanções). Empresa punida não foi inscrita no cadastro nacional 

e pode continuar participando das licitações no município (Pág. 291) 
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c) Causas 

As possíveis causas para os achados de auditoria apontados consistem em: 

 Utilização de organograma desatualizado, produzido com base em norma 

que necessita ser alterada; 

A justificativa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em resumo, 

foi insuficiente para infirmar a suspeita do relatório preliminar:  

Conforme art. 83 da supracitada Lei a competência de planejar, 
coordenar, normatizar e executar os sistemas de administração 
quanto a modernização da estrutura organizacional e dos métodos 
de trabalho está a cargo da Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. (OFÍCIO SEMOS N° 002445/2023) 

Uma vez que o organograma desatualizado foi encaminhado pelo próprio órgão 

auditado, há evidências suficientes de que, ainda que conheça a alteração 

legislativa, o gestor se baseia na estrutura delineada na Lei Municipal n° 

2.560/2005, a qual necessita de alteração para refletir o estado atual. 

 Interpretação equivocada da Lei 8.666/93; 

Como justificativa para a causa supramencionada, o órgão auditado pontuou: 

No que tange ao entendimento de falha no procedimento para 
cobrança da multa contratual, informamos que para realizar a 
execução da garantia contratual faz-se necessário que a apólice de 
seguro esteja vigente. Ocorre que, os processos administrativos 
que resultaram na rescisão contratual finalizaram após o 

vencimento da apólice, ficando a SEMOS impossibilitada de 
executar a garantia. (OFÍCIO SEMOS N° 002445/2023) 

Os esclarecimentos prestados são inválidos. As evidências apontadas no item 

anterior demonstram com muita clareza que as apólices de seguro-garantia, em 

ambos os contratos auditados, se encontravam plenamente vigentes à época do 

despacho do gestor, que ordenou a cobrança da penalidade – inclusive mediante 

desconto imediato sobre pagamentos pendentes ao contratado – de modo ilegal, 

em desrespeito à ordem de preferência estabelecida no Artigo 86, § 3° da Lei 

8.666/93. 

 

 Possível desconhecimento da obrigação legal. 
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A este auditor, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos justificou: 

“Quando da aplicação das penalidades os autos são direcionados ao 

Departamento de Licitações, Compras e Contratos para publicidade das sanções 

[...]” (OFÍCIO SEMOS N° 002445/2023). 

Em esclarecimentos prestados perante este auditor, o Departamento de 

Licitações, Compras e Contratos se manifestou no seguinte sentido: 

O Município não possui um cadastro formalizado para arrolar as 
empresas Inidôneas e Suspensas, somente após a tramitação do 
processo a aplicação de penalidades, suspensões, sanções e 
multas são publicadas no Diário Oficial do Estado do Espírito 
Santo. 

Informo ainda, que foram penalizadas as seguintes empresas no 
exercício de 2022 e ainda estão em vigor: JPR CONSTRUTORA 
LTDA EPP, D. FERNANDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
AMBIENTAIS EIRELI e PJV CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇO 
EIRELI. Segue publicação do Diário Oficial do Estado do Espírito 
Santo. 

Na oportunidade esclareço que foi efetuado um Pré-Cadastro no 
Sistema de Banco de Sanções da CGU, onde incluiremos as 
sanções vigentes assim que liberado o acesso ao sistema 
(OF/GAB/DLCC/Nº 122/2023). 

De acordo com os documentos encaminhados a este auditor (Pág. 360), o 

município de Linhares atendeu parcialmente à obrigação legal de cadastramento 

no CEIS, uma vez que, além de realizar o pré-cadastro no Sistema de Banco de 

Sanções, a servidora competente informou que as sanções vigentes seriam 

registradas assim que liberado o acesso ao sistema. 

 

d) Efeitos/riscos 

Como possíveis riscos dos achados de auditoria apresentados, pontuam-se: 

 Risco de inconsistência nos fluxos de trabalho; risco de ineficiência na 

aplicação dos controles internos (achado nº 01); 

 Risco concreto de prejuízo aos cofres públicos, somados os contratos 

executados nos Processos Nº 8770/2019 e 5096/2020, de 

aproximadamente R$ 770.307,75 (setecentos e setenta mil, trezentos e 

sete reais e setenta e cinco centavos) – achado nº 02; 
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Segundo os critérios expostos na alínea “a”, o gestor responsável pelos contratos 

de obras de engenharia executados nos Processos Nº 8770/2019 e 5096/2020 

desrespeitou a ordem de preferência estabelecida no Artigo 86, § 3º da Lei 

8.666/93, a qual determina que primeiro deve ser executada a garantia 

contratual (que se encontrava vigente em ambos os contratos administrativos). 

Isso posto, a inscrição dos créditos não tributários em dívida ativa, que totalizam 

R$ 770.307,75, é judicialmente anulável, pois decorrente de procedimento 

viciado. Na opinião jurídica deste auditor, os despachos do secretário municipal 

(fls. 263; 317-318) configuram erro grosseiro, fato que atrai a incidência do 

Artigo 28 da LINDB. 

 Risco de participação do contratado punido em novas licitações com o 

contratante ou em contratações promovidas pelos demais entes 

federativos (achado nº 03). 

Quanto ao achado em referência, evidenciou-se a inexistência de rotina de 

cadastramento das sanções previstas no Artigo 87, incisos III e IV da Lei 

8.666/93 no Banco de Sanções (CEIS/CNEP/CEAF), consoante determinação 

legal. Há apenas publicação da decisão que aplicou as sanções em diário oficial 

(Pág. 301). 

Por derradeiro, frisa-se o cumprimento parcial e o compromisso de regularização 

por parte da Chefe do Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

(OF/GAB/DLCC/Nº 122/2023). 

 

4.1.3. Medidas adotadas pelo gestor 

Em análise à manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

em resposta ao Relatório Sintético de Achados e Recomendações, pt. nº 06 

(OFÍCIO SEMOS N° 002445/2023), conclui-se que o gestor da unidade auditada 

não implementou medidas corretivas, resumindo-se a negar os achados de 

auditoria ou atribuí-los a outras autoridades municipais. 

Segundo as informações prestadas e devidamente instruídas pela responsável 

pelo Departamento de Licitações, Compras e Contratos (OF/GAB/DLCC/Nº 

122/2023), foi realizado pré-cadastro no Sistema Banco de Sanções da 
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Controladoria-Geral da União, fato que supre o achado de auditoria respectivo 

(achado nº 03, item 4.1.2 deste relatório). 

 

 

5. CONCLUSÃO 

Consoante os dados obtidos e analisados, seguindo estritamente os critérios 

amostrais, pôde-se responder todas as questões de auditoria no seguinte 

sentido: 

a) As atividades operacionais de obras e serviços de engenharia da entidade 

cumprem, em todos os aspectos relevantes, as normas que regem a entidade 

auditada; 

b) Os procedimentos adotados para execução de garantia contratual nos 

contratos de obras e serviços de engenharia da entidade auditada não obedecem 

às normas aplicáveis, a fim de assegurar que não haja prejuízos ao Poder Público 

(achado nº 02, item 4.1.2 deste relatório). 

 

 

5.1. Propostas de Encaminhamento 

Com base nas conclusões obtidas no presente relatório, este auditor expede as 

seguintes recomendações: 

a) atualizar organograma da unidade auditada, adequando-o às alterações 

promovidas pela Lei Municipal n° 3.752/2018; 

b) em casos futuros, realizar a execução da garantia contratual anteriormente ao 

desconto de pagamentos eventualmente devidos pela Administração; 

c) em casos futuros, realizar a execução da garantia contratual – velando por sua 

vigência – antes de encaminhar os débitos para inscrição em dívida ativa; 

d) a fim de se adequar às disposições da Lei 14.133/2021, o gestor deve: 

elaborar Plano de Contratações Anual; formalizar mapeamento de gestão de 

riscos específico segundo a realidade do órgão; e capacitar/designar agentes de 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.linhares.es.gov.br C
have: f742ee45-65fc-4492-8969-e9949f46f45b

R
elatório F

inal N
º 000020/2023

Pág. 20



19 

contratação dentre servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, admitindo-se 

a designação de servidores ocupantes de cargo em comissão apenas na hipótese 

de o órgão não contar com servidores efetivos aptos a assumirem tais funções 

essenciais (TCM/BA. Parecer Técnico nº 00627-22. Processo nº 05320e22). 

 

Em consonância com as informações apuradas nestes autos, no sentido de que 

as alterações legislativas necessárias (achado nº 01) seriam de iniciativa da 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos (OFÍCIO SEMOS N° 

002445/2023), sugiro a remessa de cópia do presente relatório ao ilustre 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos para promover as 

adequações. 

Por derradeiro, uma vez identificada a possibilidade de prejuízo aos cofres 

públicos – decorrente do não ressarcimento dos valores decorrentes do Contrato 

nº 134/2021 e da Certidão de Dívida Ativa nº 0000132/2022 –, encaminhe-se 

cópia do presente relatório e das mencionadas peças processuais ao Secretário 

Municipal de Administração e Recursos Humanos para eventual responsabilização 

pessoal do Sr. JOÃO CLEBER BIANCHI. 

 

É o relatório. 

 

Linhares/ES, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

VALMIR CALIMAN MATOS 

Analista de Controle Interno 
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